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GABINETE P.mll DEMERVÃL 
DO PREFEITO ~ !:!IBA~u•=-

1 EI N " 703 DE 14 DE DEZEMBRO PE 2023 

DENOMINA O ESPAÇO MULTIEVE NTOS DO 
BAIRRO SÃO PEDRO E DÁ OUTRAS 
PROVI DENCIAS. 

O PREFE ITO DE DE M ERV A L LOBÃO- P I , n o u so das atribuições q u e lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câm ara Munic ipa l aprovou e eu sancion o e promulgo a 
seguinte Le i: 

A rt. 1 " - O es p aço multieventos localizado na Rua São Domingos S/N, esquina com Rua 
Tiradentes, ba irro São Pedro, n este 1n u n icfpio, fi ca d e n o minado co m o ESPAÇO 
MULTIEYENTOS WASHINGTON MARQUES LEANDRO · "OSTON" 

Art. 2ª - As des p esas d ecorrentes da lei municipal corr e r ão por conta das dotações 
orçamentárias previstas e m le i, suplemen tadas, se n ecessário. 

Art. 3 "' - Es ta le i e ntra e m vigor n a data d e s ua publi cação, ficand o r e v ogadas as di s p osições 
e m contrário . 

Gabinete do Pre feito Munici p a l de Dem e rva l Lobão- P I, 14 d e d ezembro de 2023. 

Ricardo~lo 
Prefeito Munic ipa l 

* Le i de a u toria do P ODE R EXEC U T IVO 

D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃ O 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64390- 000 

CNPJ : 06.554.885/0001-57 

1D: FC951 BB307E34 

GABINETE r.,::ni DEMERVÃL 
DO PREFEITO ~ !::,QBAO "'--

1 EI N "' 704 DE 14 D E DEZEMBRO DE 2023 

REVOGA PARCIALMENTE O PLANO D E 
EQUAC IONAMENTO DO DÉFIC IT ATUARIAL, 
ATÉ ELABO RAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO. 
MANTÉ M ALfQUOTA EXTRAORDINÁ R IA DE 
2 0 23. 

O P R EFEIT O DE DEM E RVAL LOBÃ O - P I , no u so das atribuições q u e lh e são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e u sanciono a seguinte Lei : 

A r t .111 Ficam revogadas as alíquotas extraordinárias definidas para o s anos de 2024 
a 2057, dispostas na Lei Municipal n º 626, de 21 de março de 2022, que alterou a red ação 
do inciso V do a rt. 58 da Lei Munic ipal n º 508/2015. 

Art. Z "' Fica man tida a alíquota extr a ordiná ri a d e finida p a r a o ano d e 2023, disposta 
na Lei Munic ipa l n º 626, de 21 de março de 2 022, que a l terou a r e d ação do inc iso V do art. 
5 8 d a Le i Munic ipal n º 508/2015, devendo, esta m esma a líquota extraordinária, ser 
aplicada no ano de 2024, até elaboração de nova a va liação atuarial contendo novo p lano d e 
e quac io name nto devidamente impleme ntado e m le i. 

Art. 3 11 Esta Lei e s uas disposições gerais e ntra r ão e m vigo r na data de s u a 
publicação, fi ca ndo revogadas todas as demais disposições e m contrário. 

Gabine t e do Prefe ito Municipal d e De m e rval Lobão- PI, 14 d e d ezembro d e 2023. 

Ricardo~lo 
Pre feito Munic ipa l 

* Le i de a u toria do PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃ O 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 6 4 390- 000 

CNPJ: 06.55 4 .885/0001 -57 

1D: 9EB45EA46C654 

GABINETE a DEmVÃL 
DO PREFEITO LO 

o..,,...-•o--..-•--

I EI N " 705 PE 14 DE DEZEMBRO DE 2 0 23 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A REPASSAR AOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE - ACS E AOS AGE NT ES DE 
COMBATE ÀS ENDEM IAS - ACE INCENTIVO 
F INAN CEIRO AD IC IO NA L (ABONO) E DÁ 
OUTRAS PROVID ~ NCIAS. 

O P R EFEITO DE DEMERVAL LOBÃO - PI , no u so das atribuições que lhe são 
conferidas por Le i, faz saber que a Câmara Municipal a provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A r t . 1 º Fi ca o Poder Executiv o Munici p a l a u to rizado a efetu ar p aga m e nto aos 
Age ntes Comunitários d e Saúde - ACS. e . aos Agentes d e Combate a Endemi as - ACE. a titu lo 
d e abo n o, o va lo r do incentivo financeiro adicion a l, exclusivamente ao exercício de 2 02 3, 
visando o estimu lo desses profiss ionais. 

§ 1 "' O re p asse do Incentivo finance iro a diciona l (abo n o) ser á efetu ado e m parce la 
ú nica, individualizada e d e forma proporcional, r e lativo aos meses e fetivame nte 
t r a balha dos no a no d e 2 023, p a ra esses A gentes Comunitários de Saúd e - A CS, e aos A gentes 
de Combate a Endemias - A CE. 

§ 2 "' O Incentivo finan ceiro adicional (abono) previs to no caput deste artigo será 
devido aos profissionais que se e n contrarem e m p leno exercício d e suas funções, e que 
estiverem d evidame nte registrados n o cadastro do Sis t e ma de Informação d o Ministério da 
Saúde. 

§ 3"' Não fará jus a percepção do Incentivo financeiro adiciona l (abono) d e que trata 
esta Le i, o s Agentes Comunitários de Saúde - ACS e os Age ntes de Combate a Endemias -
ACE que p e rmaneceram afas t a dos d e s uas funções por um período d e 180 (ce nto e o ite n ta) 
dias ou m ais, ao longo do a n o de 2023, com exceção dos a fas tame ntos por licen ça 
maternida de. 

Art. 2"' Não haverá incidência de e ncargos socia is sobr e o valor de incentivo 
fina n ceiro adicional (adicional) d e que trata esta Lei. 

Art. 3"' O valor r e p assado por m e io d esta Le i não se incorpo r a rá aos vencimentos d o 
Agente Com unitá rio de Saúde - ACS e do Agente de Co mbate a Endemias - ACE, não servindo 
de base de cálculo para o recebimento de qua lquer outra vantagem funcional. 

Art. 4"' As despesas decorrentes d a execução desta Le i, serão aportados com 
r ecursos pró prios, e corre r ão à conta de dotações do o r ça m e nto vigente. 

Art. 5°. Esta Lei e ntra em v igor n a data de s u a publicação e r evoga quaisquer 
dispos ições lega is e m sentido contrário . 

Gabinete do Prefeito Munic ipa l d e D e merva l Lobão- PI , 14 de d ezembro d e 2023. 

Ricardo~lo 
Prefeito Municipal 

* Lei d e autoria do P ODER EXECU T I V O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃ O 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64390-000 
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1D: 62054815F1A34 

GABINETE a DEmVÃL 
DO PREFEITO LO o....,.._•o---•--

1 EI N "' 7 06 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

DENOM INA A PRAÇA DA RUA S ANTA LUZIA 
CO M SÃO JOSÉ E DÁ O UTRAS PROVIDf::NCIAS. 

0 PREFEITO DE DEMERVAL LOBÃO- P I , n o u so d as atribuições que lhe são 
conferid as p or Lei, faz saber qu e a Câm a r a Municipa l ap r ovou e eu sa n c iono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1"' - Fica denominada a Praça da Rua Santa Luzia com São José de "Pr aça Luis 
Je remias d e Moraes". 

Art. 2 "' - Caberá ao Executivo Municipa l através da administração prov idenciar a 
placa de identificação do loca l. 

Art. 3"' - Esta l e i e ntra e m vigor n a d a ta de s u a publicação 

Gabinete do Prefeito Munic ipa l de Demerval Lobão- PJ, 14 d e dezembro de 2023. 

Ricardo~lo 
Prefeito Municipal 

* Le i d e a utoria do v e r eador JOSEI LDO ALVES RODRI G U ES D A CRU Z (DEIDO ALVES) -
MDB 
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